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Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional

Especial e dá outras providências'

oPREFEITODotvluNrcÍploDEMARMELEIRO'Estadodo
paraná, faço saber, que a Càmarafuf*i.ipul de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 Fica autorizado o Executivo Municipal a abm Créditoo

Adicional EsPecial no Orçamento Geral do MunicíPio de Marmeleiro - Estado do Paraná, para o

exercício de 2026, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais), com recursos

provenientes da anulação de dotação orçamentária e do Provável excesso de arrecadação, destinado à

construção de 03 (três) salas de aula na Escola MuniciPal Perseverança, para dar atendimento no

e AS:

Ãrt,2 Para cobertura do Crédito Adicional EsPecial a ser aberto emo

decorrência de avtorizaçáo constante desta Lei, serão utilizados recursos da anulação de dotação

orçamentária e do Provável excesso de arrecadação no valor de R$ 290.000'00 (Duzentos e noventa

mil reais), conforme incisos II e III, parâgrafo 1", art.43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964,

conforme segue:

A

Art. 3o - Esta Lei enlrarâ em vigor na data da sua Publicação.

Marmeleiro- 25 m de2026.
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